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GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

" . Seaeíaria tia Fazend'a, ,
Contencioso Administrativo Tributário

Conselho de Recursos Tributários
r Câmara de Julgamento
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Resolução N°' 41t /'2014
Sessão: 061a Sessão Ordinária de 07 de julho' de 2014 '
Processo de Recurso n°. 1/408312013~ '. ' '

Auto de Infração nO:2/20 131688.1 '
Reconente: EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOSÉTELÉGRAFOS. )
Recorrido: CÉLULADE JULGAMENTODEla INSTÂNCIA. '
Relator: EDILSON IZAIAS DEJ~SYS JUNIOR.,
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RELATÓRIO,

\

~ (

",

EMENTA:, ICMS Transporte de', mercadoria
aco~panha4ade 'documento fiscal inidônea. Auto de
Infração ,Procedente. Confirmada a decisão exarada em la
instância, sob ampm:odos artigos: 1,6,I, "b", 21, n, "c",
28, 131, 169, I do Dec. n° 24.569/97(RICMS). Penalidade:
art. 123, III, ,ia" da Lei n° 12.670/96, com esteio em
Pared::r/PGE 34i97~RecUrso: voluntário conhecido e não

, /

provido. Preliminar de nulidade afas~ada. Decisão
unânime. "

, ,

Consta do Auto' de Infração, 'lavrado contrá a empresa: EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS: ,. -, ,
'Transporte de mercadoria acobertàda por documentos fiséais inidôneos. Em fiscalização no setor
de carga da EBCT sob n. o..AS-872.080.8pOBR, constdtamoso volume contendo 24UND. Armação

'. p/óculos marcas, variaç/as sem nota fiscal, conjcgm-0950/13 e comunicado 70291/13 VR. R$
3.246,00. Parecer PGE n. ~34199 e Norma de Execução 07/99 da Sefaz/CE. - I

Base de Cálculo: R$ 3.246,00" '
ICMS R$ 551,82
Multa: R$ 973,8Ó" .

, • I

O autuante considerou como artigos infringidos os artigos: 16, I, "b", 2Y, n/'c", 28, 1-31,169, I do'
:béc. ,no 24.569/97\RICMS) e sug~re<como Penalidade: art: 123, In, "a" da Lei n~ 12.670/96,
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, alterado pela-I.:ei n° 13.41S"de 2003.. . I,

Instruindo, o processo consta{ll: Certificado de Guarda ~e Mercadorias - CGM_n°, 950/2013,
, pesquisa de preços 04/05 " ,. -.

/

A autuada impugna o feito fiscal (Fls.OS/13) ..
, '.

o process9 foi encami~ado' ao Contencioso Administrativo 'Tributário e submetido a j~lg~ento,
na instânCia sirigular,. resultou na decisão de PROC~DÊNCIA do feito. (fls. 16/19). . -

Nos autos, a jlincidà do recurso voluntariamente interposto pel~ autuado, dorayante Recorrente,
argüindo, préliminarmente,~a relação jurídica entre a ECTe o Fisco Estadual a partir da definição
. de Serviço Postal~ para negar, sobre' a prestação do serviço de envio de ,encomenda/mercadoria:
?i) A incidência do ICMS; . . , --
b) A configuração da prestação de ',serviço' no transporte de encomendas;
c) Sujeiç~o'às atividades de fiscalização e cobrança de tributo.

\ '
,

O Parecer circunstanciado, de lavra do emipente representante da D. Procuradoria Geral do Estado, ,
sugere: Conhecer do Recurso Voluntário, negar provimento aO' recursp interposto, para manter
inalterado' o valor ,do crédito tributário, nos termos do parecer.

É o relatório.

VOTO
,. " ,I

, Considerando q'ue na ação fiscal realizada no Posto ,'Fiscal sediado nas dependências da recorrente -
ECT'-, os agentes fiscais, no exercício de atividade administrati~a plenamente~ vinculada, adotaram
procedimento administrativo autorizado no ordenamento nacional e /estadual, efetuando fiscalização
sobre mercàdoria~,' vérificaram que as mesmas se encont~avamdesacompanhadas. da documentação
fiscal correspondente: '

. ". i . '. \

.Não m~rece reparo: po~ reforma ou modificação, a Decisão, exarada na instância inicial. A autuada
infringiu os artigos 131, III e 170, II do RICMS._ .~ --" .. . .. .
Art. j 31. C.onsiderar-se-á inidône.o.o d.ocument.o que nã.opreencher .os seus requisit.os fundamentais de
validade e eficácia .ou que f.or c.ompr.ovadamente expedid.o com d.ol.o, fraude o~ simulaçã.o .ou, ainda,
quand.o: .' ..,.'

.(. ..) , .
III ~ éonlenha declaraçõ~s iil~xatas .ou que nã.o guardem c.ompatibiÜdaae c.om a .operaçã.o ou prestaçã.o
efetivamente realizada; , ':. .' .'. ' . , .

. • . ..' ..' • I' ' - "

A nota fiscal é'o documento hábiÍpara acobertar a circulação de mercadorias, tal exigência por
parte da legislação tributária tem por. objetivo,' controlar e conhecer a~ efetivas operações
realizadas pelos contribuintes do ICMS. Portan~o, a falta ou a ausên~ia de um dos requisitos de

'- validage, implica em situação irregular,c<?nformees,tab~lece o artigo 829 do Decretón° 24.569/97.

Art. 829. Entende-se p.or'mercad;r.ia em situaçã.o fiscal' irr~gular_aquela que; dep.ositada .ou e;" trânsit.o,
f.or encontrada desac.ompanhada de d.ocumentaçã.o fiscal p,rópria .ou com d.ocumentaçã.o que ac.oberte .o
trânsit.o de mercad.oria destinada a contribuinte nã.o identificad.o .ou excluíd.o d.o CGF .ou ainda, c.om
d.ocumentaçã.o fiscal inidônea, na f.orma d.oart. 131. -

j'
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Cabe, airida, mencionar oParécer n~ 34/99, exarado pela Procuradoria Geral do Estado, afastando as
,preliminares de nulidade, interpostas no rêcurso voluntário, sobre a relação jurídica entre a ECT e o

; Fisco Estadual a partir da definição de Servfcó,Postal, para negar, sobre a prestação do serviço de .
envio de encomenda/mercadoria: A~incidência do ICMS;, A configuráção da prestação de, 'serviço'
no transporte de encomendas e a Sujeição às atividades âe fiscalização e cobrança de tributo.

. . ~".. (.

Em seu parecer, o eminente representante da ProcUradoria Geral do Estado, afit;rna:

1 -.que () serviço postal strictusensu tem a imunidade assegurada pelá CF/88. Entr~ta~to, o serViço
de transporte de, objetos por empresa pública sé insere Ila óltegoria de transporte em geral, não

,sendo alcançado pela imunidade acima mencionada; . . -
.\. . '

2 _ que a prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal de 'bens constitui fato
gerador do ICMS, ensejando a constitu~ção Ido re~pec~ivo crédito tributário; . .

" 3- que, qualquer p~estadot de servIço. de' transporte responde, em princípio; pela hipótese de
incidência do imposto que realiza na qualidade' de contribuinte;

. . '.' ,,~

.4. - que. ria qualidade de,' responsável, 'o transportaqor poderá vir ~ responder também .pelo'
,pagamento do imposto', cuja hipótese de incidência seja promover a circulação de mercl;ldorias
,desacompanhadas de documento fiscal ou sendo este inidôneo, de acordo cóm o artigo 16, lI.
Alínea "c" da Lei nO12.670/96. ,. ." '- ,,'

. (

prescreve á Lei Estapüal nO12.6:.70/96:

"Art. 16. .sao responsáveis pelo pagamento do ICMS:

II - O transportador, em relação âmercádoria: .
c) que aceitar,para despacho oú transportar sem documento fisé~l, ou sendo esta inidôena (" ...)"

No . presente caSo é importante ressalt~ que houve .pesquisa de preços de mercadó~
consubstancia~do,,~e forma correta, a base de cálculo da presente questão:

'_ ~ >- • r
Sobre a referida matéria, a Célula de Consultoria Tributária deste Contencioso Administrativo,
anuncia que' o Supremo Tribunal Federalenfréntou o tema acima, controvertido, na Argüição de .
Descumprimento de Preceito Futidamental n° 46. " . .

. Ante os àrgUrri~ntos apresentados, entendo que as mercadoriás' objeto' da, au~ção, se encontravam
em situação fiscal irregular, devendo sei aplicada a penalidade prevista no artigo 123, III, "a" da Lei.
n° 12.670/96, com nova red~ção dada pela Lein° 13:418/03.

Estatuiâ[éi Íl~12~é70/96a seguinte' ~enalidade: .
. , I .

"Art. 123;Ásin.fraçô~s à legislação do ICMS sujeitam iJ infrat~r às seguinies penalidades, sem prejuízo do
pagamento do imposto, quando for o caso: '..[ .

• _." :.. • y ,

,/.

"; )

III - r~lativamente à documentação e à escrituração: '
a) entregar, remeter, transportar,' receber, es,tocar ou depositár mercadoria e prestação 'ou utilização de
serviço sem documentação fiscal ou sendo esta inidônea: multa equivalente a 30% (trinta'por cento) do .
valor da operação OÚ da prestaçãó. !' . .:' ;.' .. ,

{ .

I,
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. , '.Demonstrativo do Credito Tributário
J

" 'I..

3.246,00,
551.82
973,80
1.525,62

,,~,.R$'
I, ...•R$

R$
• -1..•.• ' ••••.\

RS.

Base de cálculo:
Imposto (ICMS) 12%
Múlta(30%)
Total Crédito

DECISÃO,

, .
A 1a Cãinarade Julgamento' do ~Conselho de Recursos Tributárids, por unanimidade de votos,
resolve conhecer dó' recurso voluntário, negar-lhe proviment~, para após afastar a prelimlnar de
nulidade, em razão de ,imunidade tributária, arguida pela recorrente, confirmar a PROCEDENCIA
da acusação fiscal,'nos termo~ do voto do relator,confórme pare~er da Consultoria Tributária,
adotado pelo "representante da douta: PJ;ocuradoria Geral do Estad9. ,.' ' . .~,' '. I

\ \ ..•. '

Vistos; discutidos .. ê exam.in~dos os ~resentes autos, em que é' Recorrente: , EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS "E TELEGRAFOS e Recorrido: Célula de Julgamento de la
. InstâncIa. c, ,",' • ',' ,"

\.

SALA DAS SESSÕES DA' 1a CÂMARA DE iULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRI"0,S, etp Fortaleza, aos~de~ de 2014. "~, '
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